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PREGÃO ELETRÔNICO nº 0629/2025 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Conforme datas das assinaturas digitais, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado neste 
ato pelo Magnífico Reitor, José Fernando Fragalli, CI 7625826/SSP-SP, CPF 030.106.838-04, nos termos do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas neste pregão eletrônico, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por lote, sujeitando-se as partes ao 
edital deste pregão eletrônico, as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas legais federais 
e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem. 
 
(TABELA DE LOTES / ITENS E OS RESPECTIVOS VENCEDORES – ANEXA À ATA DE SRP. NELA ENCONTRAM-SE AS 
ESPECIFICAÇÕES QUANTO AO OBJETO E SEUS FUTUROS PRESTADORES) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) o registro dos preços dos produtos especificados 
no Anexo II do Edital. 
§ 1º – São Participantes desta ARP, aqueles descritos no Anexo I, deste Edital de pregão eletrônico. 
§ 2º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão de serviços 
públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual direta ou indireta, com 
as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas 
à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei nº 16.493/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contadas da data de publicação do 
extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC). 
O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado por igual período, com a comprovação da vantajosidade dos 
preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos 
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, deste pregão eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
deste pregão eletrônico, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 
 

Florianópolis/SC,  
 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
(Assinatura Digital) 
Órgão Gerenciador 

 
 

ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RITA DE CASSIA LTDA 
 CNPJ 03.489.027/0001-88 

(Assinatura Digital) 
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H2O DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA 

CNPJ 58.502.677/0001-08 
(Assinatura Digital) 

 
 

E.M. DOS REIS-ME 
CNPJ 42.748.381/0001-31 

(Assinatura Digital) 
 
 

NSC COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
 CNPJ 33.842.718/0001-84 

(Assinatura Digital) 
 
 

SANDRA CRISTINA DE MATTOS - GAS LIDER POA  
CNPJ 53.498.104/0001-34 

(Assinatura Digital) 
 
 

ECO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 85.396.182/0001-14 

(Assinatura Digital) 



 Reitoria  CESFI  CEFID  CAV  CCT  CEART  ESAG  CEAD  CEPLAN  CEAVI  CERES  FAED  CEO 

2283/25 3648/25 2490/25 2908/25 3925/25 1960/25 4033/25 2460/25 3934/25 4528/25 4058/25 3781/25 4593/25

01

Água mineral, potável, natural, sem gás, com validade mínima de 3
(três) meses a cada fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros
PET (politereftalato de etileno), com cessão gratuita (comodato) de
garrafões em quantidade suficiente para abastecimento e reposição,
com vida útil máxima de 3 anos, lacrados, dentro dos padrões
estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DPNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275
de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo com
carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ,
Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico-químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento, validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével, devendo
obedecer a Portaria 387/2008 DNPM, especificações da ANVISA
(Resolução nº 105/99 e suas atualizações), e normas da ABNT NMR
14222, 14328 e 14638. ENTREGA EM FLORIANÓPOLIS, LAGUNA E

SANTA RITA

peça 
(peça = 

garrafão de 
20 litros)

339030.07 2600 710 1200 0 0 420 600 500 0 0 650 206 0 6886  R$        10,50  R$        72.303,00 

02

Água mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa PET
(politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, dentro
dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs
274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS,
acondicionadas em fardo com 12 unidades, e com validade mínima
de mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem: Rotulo
com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo, nome da fonte, e da empresa envasadora, seu
CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico - químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento e validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével. ENTREGA 
EM FLORIANÓPOLIS, LAGUNA E BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SANTA RITA
Fardo com 
12 garrafas 
de 500ml

339030.07 700 70 400 0 0 120 1100 65 0 22 120 180 0 2777  R$        13,00  R$        36.101,00 

03

Água mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa PET
(politereftalato de etileno) descartável com 5 litros, lacrados, dentro
dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs
274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS,
acondicionadas em fardo com 4 galões de 5 litros, e com validade
mínima de mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem:
Rotulo com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo, nome da fonte, e da empresa envasadora, seu
CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico - químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento e validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével. ENTREGA 
EM FLORIANÓPOLIS, LAGUNA E BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SANTA RITA Fardo com 4 
unidades

339030.07 40 10 0 0 0 6 0 0 0 0 8 0 0 64  R$        28,00  R$          1.792,00 

06

Água mineral, potável, natural, sem gás, com validade mínima de 3
(três) meses a cada fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros
PET (politereftalato de etileno), com cessão gratuita (comodato) de
garrafões em quantidade suficiente para abastecimento e reposição,
com vida útil máxima de 3 anos, lacrados, dentro dos padrões
estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DPNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275
de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo com
carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ,
Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico-químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento, validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével, devendo
obedecer a Portaria 387/2008 DNPM, especificações da ANVISA
(Resolução nº 105/99 e suas atualizações), e normas da ABNT NMR
14222, 14328 e 14638. ENTREGA EM JOINVILLE E SÃO BENTO DO
SUL

AQUA 10

peça 
(peça = 

garrafão de 
20 litros)

339030.07 0 0 0 0 2900 0 0 0 600 0 0 0 0 3500  R$        16,67  R$        58.345,00 

03 CCT E 
CEPLAN

H2O DISTRIBUIDORA DE 
AGUA MINERAL LTDA - CNPJ 

58.502.677/0001-08
R$ 65.853,70

Detalhamento QTD 
TOTAL

 Preço 
Unitário 

 Preço Total TOTAL POR LOTE

01
CAMPUS I,

 CERES e 
CESFI 

ESTANCIA HIDROMINERAL 
SANTA RITA DE CASSIA LTDA - 

CNPJ 03.489.027/0001-88
R$ 110.196,00

Anexo ATA ARP

LOTE CENTRO ITEM EMPRESA Descrição MARCA Unidade de 
Compra 
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07

Água mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa PET
(politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, dentro
dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs
274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS,
acondicionadas em fardo com 12 unidades, e com validade mínima
de mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem: Rotulo
com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo, nome da fonte, e da empresa envasadora, seu
CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico - químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento e validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével. ENTREGA 
EM JOINVILLE E SÃO BENTO DO SUL

CRISTAL 
CELECT

Fardo com 
12 garrafas 
de 500ml

339030.07 0 0 0 0 500 0 0 0 15 0 0 0 0 515  R$        14,58  R$          7.508,70 

04

CAMPUS I, 
CERES,  
CEAVI, 
CESFI e 
CESMO 

08 E.M. DOS RES-ME - CNPJ 
42.748.381/0001-31

Café torrado e moído embalado a vácuo prensado embalagem de
500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, categoria do tipo
SUPERIOR, constituído com predominância de grãos de café arábica.
Características sensoriais: fragrância: marcante; aroma:
característico, marcante; acidez: baixa a moderada; amargor:
moderado; sabor: característico e equilibrado; sabor residual: bom,
duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo:
razoavelmente encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor;
qualidade global: bom, com embalagem vácuo-puro. Com fabricação
de no máximo até 60 (sessenta) dias da data de entrega. Prazo de
validade do produto de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá
ter, além da embalagem vácuo-puro, embalagem individual de
cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 5 
ou 10 kg cada, identificação da categoria do café, lote, prazo de
validade e demais informações de acordo com exigências legais
vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e que atenda ao
padrão de identidade e qualidade. Apresentar laudo que comprove a
qualidade global da bebida, com classificação igual ou maior que 6,0
(seis pontos) e demais condições estabelecidas de acordo com as
legislações vigentes: Portaria SDA 570/2022 MAPA; RDC 623/2022
ANVISA; RDC 722/2022 ANVISA - C/C IN 160/2022 ANVISA; RDC
724/2022 ANVISA - C/C IN 161/2022 ANVISA; e RDC 727/2022
ANVISA. ENTREGA EM FLORIANÓPOLIS, LAGUNA, IBIRAMA E
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SELEÇÃO DE 
MINAS

Embalagens 
de 500 
gramas

339030.07 1400 440 800 0 0 360 50 850 0 224 450 425 0 4999  R$        27,59  R$     137.922,41 R$ 137.922,41

05 CAV 09 E.M. DOS RES-ME - CNPJ 
42.748.381/0001-31

Café torrado e moído embalado a vácuo prensado embalagem de
500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, categoria do tipo
SUPERIOR, constituído com predominância de grãos de café arábica.
Características sensoriais: fragrância: marcante; aroma:
característico, marcante; acidez: baixa a moderada; amargor:
moderado; sabor: característico e equilibrado; sabor residual: bom,
duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo:
razoavelmente encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor;
qualidade global: bom, com embalagem vácuo-puro. Com fabricação
de no máximo até 60 (sessenta) dias da data de entrega. Prazo de
validade do produto de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá
ter, além da embalagem vácuo-puro, embalagem individual de
cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 5 
ou 10 kg cada, identificação da categoria do café, lote, prazo de
validade e demais informações de acordo com exigências legais
vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e que atenda ao
padrão de identidade e qualidade. Apresentar laudo que comprove a
qualidade global da bebida, com classificação igual ou maior que 6,0
(seis pontos) e demais condições estabelecidas de acordo com as
legislações vigentes: Portaria SDA 570/2022 MAPA; RDC 623/2022
ANVISA; RDC 722/2022 ANVISA - C/C IN 160/2022 ANVISA; RDC
724/2022 ANVISA - C/C IN 161/2022 ANVISA; e RDC 727/2022

SELEÇÃO DE 
MINAS

Embalagens 
de 500 
gramas

339030.07 0 0 0 1250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1250  R$        26,90  R$        33.625,00 R$ 33.625,00
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06 CCT E 
CEPLAN

10 E.M. DOS RES-ME - CNPJ 
42.748.381/0001-31

Café torrado e moído embalado a vácuo prensado embalagem de
500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, categoria do tipo
SUPERIOR, constituído com predominância de grãos de café arábica.
Características sensoriais: fragrância: marcante; aroma:
característico, marcante; acidez: baixa a moderada; amargor:
moderado; sabor: característico e equilibrado; sabor residual: bom,
duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo:
razoavelmente encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor;
qualidade global: bom, com embalagem vácuo-puro. Com fabricação
de no máximo até 60 (sessenta) dias da data de entrega. Prazo de
validade do produto de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá
ter, além da embalagem vácuo-puro, embalagem individual de
cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 5 
ou 10 kg cada, identificação da categoria do café, lote, prazo de
validade e demais informações de acordo com exigências legais
vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e que atenda ao
padrão de identidade e qualidade. Apresentar laudo que comprove a
qualidade global da bebida, com classificação igual ou maior que 6,0
(seis pontos) e demais condições estabelecidas de acordo com as
legislações vigentes: Portaria SDA 570/2022 MAPA; RDC 623/2022
ANVISA; RDC 722/2022 ANVISA - C/C IN 160/2022 ANVISA; RDC
724/2022 ANVISA - C/C IN 161/2022 ANVISA; e RDC 727/2022
ANVISA. ENTREGA EM JOINVILLE E SÃO BENTO DO SUL/SC

SELEÇÃO DE 
MINAS

Embalagens 
de 500 
gramas

339030.07 0 0 0 0 1325 0 0 0 360 0 0 0 0 1685  R$        27,37  R$        46.118,45 R$ 46.118,45

08 CAV 12
 NSC COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS EIRELI - CNPJ 
33.842.718/0001-84

Açúcar refinado, na cor branco, embalagem plástica de 1Kg. Validade 
mínima de 9 meses a contar da data do fornecimento. ENTREGA EM
LAGES

ALTO 
ALEGRE

 embalagem 
de 1 quilo

339030.07 0 0 0 600 0 0 0 0 0 0 0 0 0 600  R$          4,85  R$          2.910,00 R$ 2.910,00

11 CAV 15
 SANDRA CRISTINA DE 

MATTOS - GAS LIDER POA  - 
53.498.104/0001-34

Carga para gás liquefeito de petróleo, GLP, vulgo gás de cozinha,
composto de propano e butano. Aplicação para uso doméstico.
Botijão P 13. ENTREGA EM LAGES CONSIGAZ Peça 339030.04 0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 40  R$     127,74  R$          5.109,60 R$ 5.109,60

17

Água mineral, potável, natural, sem gás, com validade mínima de 3
(três) meses a cada fornecimento, envasada em garrafão de 20 litros
PET (politereftalato de etileno), com cessão gratuita (comodato) de
garrafões em quantidade suficiente para abastecimento e reposição,
com vida útil máxima de 3 anos, lacrados, dentro dos padrões
estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DPNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275
de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo com
carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM, contendo,
no mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu CNPJ,
Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico-químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento, validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével, devendo
obedecer a Portaria 387/2008 DNPM, especificações da ANVISA
(Resolução nº 105/99 e suas atualizações), e normas da ABNT NMR
14222, 14328 e 14638. ENTREGA EM CHAPECÓ

IPUÁ

peça 
(peça = 

garrafão de 
20 litros)

339030.07 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1500 1500  R$        15,31  R$        22.965,00 

18

Água mineral natural, potável, sem gás, envasada em garrafa PET
(politereftalato de etileno) descartável com 500ml, lacrados, dentro
dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria nº 470/1999, RDCs nºs
274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-MS,
acondicionadas em fardo com 12 unidades, e com validade mínima
de mínima de 6 (seis) meses a cada fornecimento. Rotulagem: Rotulo
com carimbo de aprovação ou número do processo do DNPM,
contendo, no mínimo, nome da fonte, e da empresa envasadora, seu
CNPJ, Município, Estado, número do lote, composição química,
características físico - químicas, nome do laboratório, número e data
da análise da água, volume, data de envasamento e validade e a
expressão "Não contem glúten" com impressão indelével. ENTREGA 
EM CHAPECÓ

IPUÁ
Fardo com 
12 garrafas 
de 500ml

339030.07 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 330 330  R$        13,94  R$          4.600,20 

13 CEO

 ECO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ 85.396.182/0001-
14

R$ 27.565,20
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14 CEO 19 E.M. DOS RES-ME - CNPJ 
42.748.381/0001-31

Café torrado e moído embalado a vácuo prensado embalagem de
500g, em pó, homogêneo, torrado e moído, categoria do tipo
SUPERIOR, constituído com predominância de grãos de café arábica.
Características sensoriais: fragrância: marcante; aroma:
característico, marcante; acidez: baixa a moderada; amargor:
moderado; sabor: característico e equilibrado; sabor residual: bom,
duradouro; defeitos: pouca interferência; adstringência: baixa; corpo:
razoavelmente encorpado; qualidade da bebida: dura a melhor;
qualidade global: bom, com embalagem vácuo-puro. Com fabricação
de no máximo até 60 (sessenta) dias da data de entrega. Prazo de
validade do produto de no mínimo de 12 (doze) meses. O café deverá
ter, além da embalagem vácuo-puro, embalagem individual de
cartolina, que deverá estar acondicionada em caixa de papelão, com 5 
ou 10 kg cada, identificação da categoria do café, lote, prazo de
validade e demais informações de acordo com exigências legais
vigentes que tratam das embalagens e rotulagens e que atenda ao
padrão de identidade e qualidade. Apresentar laudo que comprove a
qualidade global da bebida, com classificação igual ou maior que 6,0
(seis pontos) e demais condições estabelecidas de acordo com as
legislações vigentes: Portaria SDA 570/2022 MAPA; RDC 623/2022
ANVISA; RDC 722/2022 ANVISA - C/C IN 160/2022 ANVISA; RDC
724/2022 ANVISA - C/C IN 161/2022 ANVISA; e RDC 727/2022
ANVISA. ENTREGA EM CHAPECÓ

SELEÇÃO DE 
MINAS

Embalagens 
de 500 
gramas

339030.07 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 300  R$        25,77  R$          7.731,00 R$ 7.731,00

15 CEO 20

 ECO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - CNPJ 85.396.182/0001-
14

Açúcar refinado, na cor branco, embalagem plástica de 1Kg. Validade 
mínima de 9 meses a contar da data do fornecimento. ENTREGA EM
CHAPECÓ CARAVELA

 embalagem 
de 1 quilo

339030.07 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 350 350  R$          4,42  R$          1.547,00 R$ 1.547,00

Total R$ 438.578,36
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